
Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREVISÃO

ATUALIZADA Até o bimestre

(a) (b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ( I )        330.793.000,00        330.793.000,00       109.203.648,55 33,01

Receitas de Impostos        171.445.000,00        171.445.000,00         59.601.592,78 34,76

    Impostos        144.311.000,00        144.311.000,00         52.288.440,99 36,23

    Dívida Ativa dos Impostos           18.167.000,00          18.167.000,00            5.061.648,27 27,86
    Multa, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos e da Dívida Ativa de I

mpostos             8.967.000,00            8.967.000,00            2.251.503,52 25,11

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais        159.348.000,00        159.348.000,00         49.602.055,77 31,13

    Cota-Parte FPM (85%)           28.050.000,00          28.050.000,00            6.859.851,76 24,46

    Transferência Financeira ICMS-Desoneração - L.C. nº87/96 (85%)             4.250.000,00            4.250.000,00                              -   0

    Cota-Parte ICMS (85%)           76.500.000,00          76.500.000,00         20.540.500,37 26,85

    Cota-Parte IPI_Exportação (85%)             2.380.000,00            2.380.000,00               515.326,13 21,65

    Parcela das Transferências Destinada à Formação do FUNDEF ( II )           19.620.000,00          19.620.000,00            4.926.295,87 25,11

    Cota-Parte ITR (100%)                548.000,00               548.000,00                 34.983,80 6,38

    Cota-Parte IOF-Ouro (100%)                               -                                 -                                -   0

    Cota-Parte IPVA (100%)           28.000.000,00          28.000.000,00         16.725.097,84 59,73

RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO ( III )           40.218.000,00          40.295.651,32         12.450.982,98 30,9

    Transferências Multigovernamentais do FUNDEF ( IV )           32.648.000,00          32.648.000,00         10.515.725,23 32,21

          Transferências de Recursos do FUNDEF ( V )           32.648.000,00          32.648.000,00         10.515.725,23 32,21

          Complementação da União ao FUNDEF                               -                                 -                                -   0

Transferências do FNDE             5.994.000,00            5.994.000,00            1.057.251,04 17,64

    Transferências do Salário-Educação             3.040.000,00            3.040.000,00               729.119,24 23,98

  Outras Transferências do FNDE             2.954.000,00            2.954.000,00               328.131,80 11,11

    Transferências de Convênios Destinadas a Programas de Educação                               -                   59.459,40                 59.459,40 100

    Receita de Operações de Crédito Destinada à Educação                               -                                 -                                -   0
    Outras Receitas Vinculadas à Educação             1.576.000,00            1.594.191,92               818.547,31 51,35

TOTAL DAS RECEITAS ( VI ) = ( I + III - II )        351.391.000,00        351.468.651,32       116.728.335,66 33,21

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o bimestre

(c) (d)

VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS           60.420.000,00          60.421.000,00         15.876.007,87 26,28

    Despesas com Ensino Fundamental ( VII )           44.498.000,00          44.499.000,00         11.031.470,25 24,79

    Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas ( VIII )           15.351.000,00          15.351.000,00            4.689.537,62 30,55

    Outras Despesas com Ensino                571.000,00               571.000,00               155.000,00 27,15

DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEF, NO ENSINO FUNDAMENTAL ( IX )           32.958.000,00          32.958.000,00         11.299.189,67 34,28

    Pagamento dos Profissionais do Magistério do Ensino Fundamental ( X )           22.450.000,00          22.450.000,00            8.412.518,09 37,47

    Outras Despesas no Ensino Fundamental           10.508.000,00          10.508.000,00            2.886.671,58 27,47

VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO             3.400.000,00            3.400.000,00               905.585,62 26,63

FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO                               -                                 -                                -   0
FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO             3.066.000,00            3.266.442,40               987.808,17 30,24

TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO ( XI )           99.844.000,00        100.045.442,40         29.068.591,33 29,06

VALOR

                         -   
      5.589.429,36 

VALOR

      4.118.531,76 

                         -   

                         -   

                         -   
      2.254.362,04 

6.372.893,80TOTAL (XVI)

PERDA/GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF

[Se II > IV] = PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF ( XII )

[Se II < IV] = GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEF

DEDUÇÕES DA DESPESA

PARCELA DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEF APLICADO NO EXERCÍCIO ( XIII )

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO, SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE RECURSOS PRÓPRIOS¹

    Despesas com Ensino Fundamental (XIV)

    Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas

DESPESAS VINCULADAS AO SUPERAVIT FINANCEIRO DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEF DO EXERC. ANTERIOR ( XV )

DESPESAS COM ENSINO POR VINCULAÇÃO DOTAÇÃO INICIAL

Despesas Empenhadas

% (d/c)

JANEIRO A ABRIL DE 2006 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00 

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

Receitas Realizadas

% (b/a)

REPUBLICAÇÃO

MUNICÍPIO DE LONDRINA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES

Aplicação Mínima 

em 2005

Aplicação Apurada 

em 

VINCULADOS Á EDUCAÇÃO (e) 2005

Inscritos em 31 de 

dezembro de 

Cancelados em 

2006

(f) 2005 (g)

RP DE DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO           66.035.724,07          67.118.709,94               900.100,16                          -   
RP DE DESPESA COM ENSINO FUNDAMENTAL           39.621.434,44          55.555.854,66               503.092,13                          -   

VALOR

                         -   
                         -   

    20.647.303,74 

%

                   18,91 

                   58,45 

                   80,00 

Em 31 de dezembro 
de 2005 Até o 2º bim

           3.385.655,02       3.648.221,47 

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o bimestre

(e) (f)

ENSINO FUNDAMENTAL (361)           81.473.000,00          81.608.442,40         23.454.671,29                    28,74 

ENSINO MÉDIO(362)                571.000,00               571.000,00               155.000,00                    27,15 

ENSINO PROFISSIONAL (363)                               -                                 -                                -                            -   

ENSINO SUPERIOR (364)                               -                                 -                                -                            -   

EDUCAÇÃO INFANTIL (365)           15.351.000,00          15.351.000,00            4.743.336,32                    30,90 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (366)                               -                                 -                                -                            -   

EDUCAÇÃO ESPECIAL (367)             2.449.000,00            2.515.000,00               715.583,72                    28,45 
Outras Subfunções                               -                                 -                                -                            -   

TOTAL DAS DESPESAS           99.844.000,00        100.045.442,40         29.068.591,33                    29,06 

         229.901,94 

                         -   

                         -   

                         -   

      7.151.211,44 

                         -   

    13.266.190,36 

                   80,00 

                   12,15 
                   58,24 

Prefeito: NEDSON LUIZ MICHELETI

§ 5º DO ARTIGO 60 DO ADTC DA CF/88

SALDO FINANCEIRO DO FUNDEF

Contador: ESDRAS DIAS DA COSTA CRC-PR 027214/O-1

AJUSTES NO CÁLCULO DO ÍNDICE

Dedução das despesas consideradas para fins do limite constitucional face a contabilização indevida em MDE

Dedução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos empenhos do Ensino Fundamental

Mínimo 60% do Fundef na Remuneração do Magistério Ensino Fundamental - § 5º do artigo 60 do ADTC da CF/88

ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO ENSINO(Mínimo de 25%)

ÍNDICE AJUSTADO DE APLICAÇÃO NO MDE(Mínimo de 60%)

COMPENSACAO DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS EM 2005

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO (XVII)

ENSINO FUNDAMENTAL (XVIII)

RESTOS A PAGAR

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/ FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (XIX) = [ ( VII + VIII + IX + XII) - ( XVI ) ]

TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS²

MÍNIMO DE 60% DAS DESPESAS COM MDE NO ENSINO FUNDAMENTAL - [ ( VII + IX + XII ) - ( XIII + XIV + XV + XVIII ) ] / ( I * 0,25 )

DESPESA LÍQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE

Insuficiência da aplicação dos recursos do FUNDEF(saldo anterior+Receita-Despesa-Saldo Financeiro Atual)

Dedução de Cancelamentos da Dívida Flutuante(ISS/IRRF) por Interferência/Variação Patrimonial

 Dedução Superavit Financeiro - Fontes 103 e 104

Adição a Despesas referentes a Restos a Receber

CAPUT DO ARTIGO 60 DA CF/88

MÍNIMO 60% DO FUNDEF NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL - ( X / IV )

Controle Interno: SINIVAL OSÓRIO PITAGUARI

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

POR SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL

Despesas Empenhadas

% (f/e)

Nota: Republicação de acordo IN nº 11/2007, art. 12 § 4º, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos anexos constantes na edição nº 0754 do Jornal Oficial 

do Município de 30/05/2006.

MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - [( XIX-XVII) / I ]

CAPUT DO ARTIGO 212 DA CF/88


